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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº 035/2023
de 01 de fevereiro de 2.023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando  o  requerimento  protocolado  em
19.12.2022, pelo servido, LUIS FELIPE DE OLIVEIRA ROSA,
PEB III Ciências, onde solicita prorrogação por mais 01 (um)
ano  da  licença  sem remuneração  concedida  através  da
Portaria nº 013 de 28 de janeiro de 2022;

RESOLVE:
1º - A licença sem remuneração concedida ao servidor

LUIS FELIPE DE OLIVEIRA ROSA,  em 01 de fevereiro  de
2022, através da Portaria nº 013/2022, fica prorrogada por
mais 01 (um) ano, ou seja, até 01.02.2024, perfazendo um
total de 2 (dois) anos, em conformidade com o disposto na
Lei nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de prorrogação em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
fevereiro de 2.023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 033/2023 
                                               de 31 de Janeiro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva Sra GLAUCIA CRISTINA 
SILVA BUZATO, PEB II, encontra-se afastada sem remuneração de suas funções pelo período de 02 
anos à partir de 06/01/2023; 

 
Considerando que a ausência da servidora no local onde a 

mesma encontra-se lotada causará transtorno nos serviços, principalmente no aprendizado dos alunos; 
 
Considerando a existência de cadastro de reserva em vigor para o 

emprego de PEB II; 
         

     RESOLVE: 

     1º - Admitir por prazo determinado até 31/01/2024, para prestar 

serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) JOYCE LENE PEREIRA, portador (a) da CIRG nº 40.822.119-7, 

PIS 130.22875.60/5, CTPS 89820/280, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado 

(a) na 45ª (Quadragésima-quinta) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 

Público 01/2021; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A  da Tabela de Vencimento da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 31 de Janeiro de 
2023.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 034/2023
de 01 de Fevereiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data pela servidora TATIANE FEITOSA DE SOUSA,  PEB I,
desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com  pedido  de
dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  da  servidora

TATIANE FEITOSA DE SOUSA, PEB I, portadora do RG. nº
40.415.798-1,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
Fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 036/2023

de 01 de Fevereiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data  pelo  servidor  LUCAS  JORGE DE  FREITAS,  PEB  III  –
História, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido
de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor LUCAS

JORGE DE FREITAS, PEB III - História, portador do RG. nº
29.627.277-2,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
Fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 037/2023
de 01 de Fevereiro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data  pelo  servidor  CLAUDINES  NEVES  DIAS,  Agente  de
Controle de Vetores, desta Prefeitura Municipal, inclusive
com pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio
Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  do  servidor

CLAUDINES NEVES DIAS, Agente de Controle de Vetores,,
portador  do RG.  nº  10.853.149,  do emprego que ocupa
nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
Fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 038/2023

de 01 de Fevereiro de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela

do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a partir desta data não mais serão

utilizados  os  serviços  do  servidor  MATHEUS  TAVARES
SOARES, portador da CTPS nº 0019879/00421, Coordenador
de Divisão de provimento em comissão, desta Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Exonerar  o  Sr.  MATHEUS  TAVARES  SOARES,

portador  do  RG  nº  49.564.942-9,  do  emprego  de
Coordenador de Divisão de provimento em comissão, que
ocupa nesta Prefeitura Municipal desde 01/02/2017, a partir
desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
Fevereiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Errata
Errata

ERRATA
PORTARIA Nº 085/2022
A Portaria nº 085/2022, publicada na edição nº 747 de

15 de  fevereiro  de  2022,  do  Diário  Oficial  do  Município  de
Capela do Alto-SP tem pela presente, por lapso de digitação
a seguinte correção:

Onde se lê:
1º - Admitir por prazo determinado até 20.12.2022,

para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) DEISY
DANIELA  SANTOS  SIQUEIRA,  portador  (a)  da  CIRG  nº
48.497.125-6,  PIS  210.73625.44/5,  CTPS  04992/359,
profissional  devidamente  habilitado  (a)  para  a  função,
aprovado  (a)  na  9ª  (Nona)  colocação  na  classificação  do
Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público  01/2021;

Leia-se:
1º - Admitir por prazo determinado até 13.02.2023,

para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) DEISY
DANIELA  SANTOS  SIQUEIRA,  portador  (a)  da  CIRG  nº
48.497.125-6,  PIS  210.73625.44/5,  CTPS  04992/359,
profissional  devidamente  habilitado  (a)  para  a  função,
aprovado  (a)  na  9ª  (Nona)  colocação  na  classificação  do
Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público  01/2021;

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
fevereiro de 2.023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CHAMAMENTO
PUBLICO EMERGENCIAL PMCA 011/2022

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto-SP, TORNA
PUBLICA  a  classificação  final  do  Edital  de  Chamamento
Público  Emergencial  011/2022  para  a  contratação  em
caráter emergencial do emprego de Operador de Máquina.
O Edital de Chamamento se deu por publicação no Jornal
Cruzeiro do Sul/Sorocaba, no site da Prefeitura Municipal e
no Diário Oficial do Município de Capela do Alto Edição 862,
no dia 15.12.2022

CLASSIFICAÇÃO FINAL
OPERADOR DE MÁQUINA

Class. Nome RG. Tempo de serviço
NÃO HOUVE
CANDIDATOS
INSCRITOS

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 02 de fevereiro
de 2023.

Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL

PMCA 011/2022

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO,

torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Classificação
Provisória  do  Chamamento  Público  Emergencial
011/2022,  para  o  emprego  de  operador  de  máquina,
conforme segue:

Onde se lê:

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA1.

MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME RG. TEMPO DE ATUAÇÃO NO EMPREGO (EM DIAS)

Não houve
candidatos
inscritos

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-

Leia-se:

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA1.

OPERADOR DE MÁQUINA
CLASSIFICAÇÃO NOME RG. TEMPO DE ATUAÇÃO NO EMPREGO (EM

DIAS)

Não houve
candidatos
inscritos

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Todos  os  demais  itens  do  Edital  de  classificação
provisória  permanecem  inalterados.

Capela do Alto, 02 de fevereiro de 2023
PERICLÉS GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
REF:  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PUBLICO

EMERGENCIAL  11/2022
H O M O L O G A Ç Ã O
HOMOLOGO,  para  produção  de  seus  efeitos  legais,

tendo em vista à ausência de recursos e/ou impugnações, a
lista  de  classificação  final  apresentada  pela  Comissão  de
análise de documentos do Chamamento Público 11/2022,
para contratação temporária de candidato para o emprego
de operador de máquina.

NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.
Capela do Alto, 02 de fevereiro de 2023.
Péricles Gonçalves
Prefeito Municipal
Cumpra-se

...........................................................................................................

Editais
Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS, GUIAS E SARJETAS,
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ACESSIBILIDADE em diversas ruas
do Município de Capela do Alto.

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
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São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 01 de Fevereiro de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  MUNICIPAL  ON-LINE  E
PRESENCIAL, no dia 17 de Fevereiro de 2023, com início
às  17:30  Horas  na  sede  da  Câmara  Municipal  de
Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela
do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no
Auditório  da  Câmara  Municipal  e  também  sendo
transmitidas  ao  vivo  de  forma  on-l ine  no  canal
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “3º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2022 (Setembro a
Dezembro de 2022)”, que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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